
PROCESSO Nº : 22.003-5/2016
PRINCIPAL : UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
INTERESSADO : JOSÉ ARI ZANDONA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº  1510/2017

Tratam os autos do processo de Pedido de Rescisão apresentado pelo 

Sr. José Ari Zandoná, ex-gestor da União das Câmara Municipais do Estado de Mato 

Grosso,  referente  ao  Acórdão  nº  292/2015-PC,  que  julgou  regulares  com 

determinações e aplicação de multas as Contas Anuais de Gestão do exercício  de 

2014.

A Secretaria de Controle  Externo de Atos de Pessoal, mediante  relatório 

técnico, manifestou pela procedência parcial deste pedido.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 24 de maio de 2017.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 133/2016

Usuário: AT
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